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CLASSIFICAÇÃO E JULGA MENTO

ANÁLISE - HABILITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 015/2024

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se do Processo Administrativo nº 83/2024, Processo Licitatório nº 76/2024 sob a Modalidade Pregão
Eletrônico nº 015/2024, a presente licitação tem como objeto a Formação de Registro de Preços visando a futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios para
execução das etapas de recrutamento, seleção, contratação, gerenciamento e desligamento dos estagiários da
Prefeitura Municipal de Camaragibe/PE, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas
neste Termo de Referência (Anexo I).

1.2. Aberta a sessão pública no dia e horário designados, qual seja, dia 06.11.2024 às 9h,
no Sistema BNC, e concluída a etapa de lances, restou classificado os fornecedores: UNIVERSIDADE
PATATIVA DO ASSARE (05342580000119) com valor to ta l de R$ 7.337.936,40 (sete mi lhões
e trezentos e tr inta e sete mi l e novecentos e tr in ta e se is reais e quarenta centavos) .

1.3. Consignou-se nos termos do item 12 do Edital que, convocamos a empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO
ASSARE para negociação(item 11) e inserir no sistema a proposta reajustada com as planilhas em Excel e
assinadas (item 12 e 13) e os documentos de habilitação (item14),no prazo de 2 (duas) horas nos termos do item
12.2 e 12.3 do edital, sob pena de desclassificação,

1.4. Assim, os documentos enviados pelos licitantes, no sistema, foram endereçados aos Setor Requisitante
(SECAD) para análise e manifestação quanto ao atendimento ao estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico n.°
15/2024 relativa à análise da exequibilidade, do preço da empresa que apresentou melhor oferta, mediante
verificação dos preços finais constante na proposta reajustada, com base no item 12 e 13 do edital, e art 59 da Lei
Federal 14.133/2021; e Parecer técnico relativo à qualificação técnica da empresa que apresentou melhor oferta ,
nos termos do item 14.4. do edital, conforme Memorando nº648/2024 -CPL (enviado em 07/11/2024);

1.5. Do mesmo modo, a documentação foi enviada Secretaria Municipal de Finanças, através do Memorando
nº 649/2024 (enviado em 07/11/2024) para análise e manifestação quanto ao atendimento ao estabelecido no item
14.5 Edital do Pregão Eletrônico n.° 0152024, relativo à Qualificação Econômico-Financeira da empresa que
apresentou melhor oferta.

1.6. O Agente de Contratação ao verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.3
deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamente, mediante
consulta ao e-fisco, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), observou a existência de registros no CEIS.

1.7. Assim, os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do Município -PROGEM, através do Memorando
nº 644/2024 (enviado em 06/11/2024), pelo qual consultamos a Procuradoria quanto à extensão dos efeitos da
penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar, com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/02 ao Município de
Camaragibe quanto à Suspensão (28/02/2025) - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO<br/>Impedimento/proibição de
contratar com prazo determinado (16/01/2025) - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO JANEIRO<br
/>Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (16/01/2025) - Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro (TJRJ).

1.8. Todas as informações, sobre o Pregão Eletrônico nº 015/2024, foram devidamente registradas no Sistema e
encontram-se disponível pelo acesso público no sistema BNCi e Portal da Transparênciaii.

1.9. A presente nota técnica tem por escopo a análise da documentação de habilitação pelo presente pregoeiro,
em conjunto com sua equipe de apoio, e apresentação resumida das informações da análise da proposta
/habilitação técnica realizada pela área técnica/demandante e economico-financeira pela Secretaria de Finanças.

2. NORMATIVAS ORIENTADORAS
2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 015/2024 está regido pela Lei Federal nº 14.133/21, a Lei Complementar nº
123/06 e o Decreto Municipal nº 09/2024, e respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente as demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie.

3. DA NEGOCIAÇÃO

3.1. Consignou-se nos termos do que dispõe o item 11.5 do Edital que, após convocação da empresa
classificada, realizou-se tentativa de negociação, via chat.

3.2. Desse modo, solicitou-se o envio das propostas atualizadas aos últimos lances ofertados e documentos de
habilitação, o que foi feito tempestivamente pela licitante, consignando-se a proposta na monta de R$ 7.337.936,40
(sete milhões e trezentos e trinta e sete mil e novecentos e trinta e seis reais e quarenta centavos).
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4. DA ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO

4.1. De início, registra-se que foram realizadas verificações sobre as documentações encaminhadas pelo
Sistema BNC, e, da mesma forma, foram procedidas as consultas nos documentos/certidões nos sítios de amplo
acesso (exemplo:secretarias estaduais/municipais, Tribunais de Justiça, entre outros) para verificar o atendimento
dos requisitos editalícios.

4.2. No que diz respeito às demais exigências de habilitação (Jurídica e Fiscal/Trabalhista), as empresas
cumpriram os requisitos editalícios, conforme demonstrado, a seguir:

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.3.1. Os documentos enviados pelos licitantes, no sistema, foram endereçados à Secretaria Municipal de
Finanças, através do Memorando nº 649/2024 (enviado em 7/11/2024) para análise e manifestação quanto ao
atendimento ao estabelecido no item 14.5 Edital do Pregão Eletrônico n.° 16/2024, relativo à Qualificação
Econômico-Financeira da empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE.

4.3.2. Após análise, a Contadora Geral do Município emitiu Parecer Técnico nº 58/2024 através do Memorando nº
225/2024/SEFIN (recebido em 19/11/2024), pelo qual se extraem os trechos abaixo:

4.3.3. Diante disso, constata-se que a licitante atendeu aos requisitos de qualificação econômico-financeira
estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico n.°15/2024.

5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOS CRITÉRIOS DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

5.1. Assim, os documentos enviados pelos licitantes, no sistema, foram endereçados aos Setor Requisitante
(SEINFRA/SECED) para análise e manifestação quanto ao atendimento ao estabelecido no Edital do Pregão
Eletrônico n.° 15/2024, através do Memorando nº648/2024 -CPL (enviado em 07/11/2024).

5.2. Após análise da proposta e dos critérios de habilitação técnica dos fornecedores convocados, o setor
requisitante pronunciou-se por meio da Análise Técnica - Memorando nº 550/2024/SECAD/GAB (recebido em
21/11/2024), onde se extraem os trechos a seguir:
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5.3. Considerando a análise técnica da documentação enviada pela Secretaria de Administração verifica-se
que a empresa U N I V E R S I D A D E P A T A T I V A D O A S S A R E ( 0 5 3 4 2 5 8 0 0 0 0 1 1 9 )
c o m v a l o r t o t a l d e R $ 7 . 3 3 7 . 9 3 6 , 4 0 ( s e t e m i l h õ e s e t r e z e n t o s e t r i n t a
e s e t e m i l e n o v e c e n t o s e t r i n t a e s e i s r e a i s e q u a r e n t a c e n t a v o s ,
atendeu tecnicamente aos requisitos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico n.°15/2024, com proposta
exequível, nos termos do art. 59 da Lei 14.133/2021 e item 13 do Instrumento Convocatório.

6. DA ANÁLISE QUANTO AO IMPEDIMENTO DE LICITAR COM O MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE

6.1. Nota-se que o principal objetivo de um procedimento licitatório, como sabido, é a seleção da proposta mais
vantajosa, isto é, no presente caso, a de menor preço que atenda integralmente as condições estabelecidas no Edital
e Anexos.

6.2. Impedir que o referido licitante sanei sua documentação acarretaria em completa desproporcionalidade, além
de configurar um formalismo exacerbado, desvirtuando a finalidade precípua da licitação.

6.3. Nesse sentido, descreve Marçal Justem Filho: “Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade
acarretam a impossibilidade de impor consequências de severidade incompativel com a irrelevância de defeitos. Sob
esse ângulo, as exigências da lei ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais.”

6.4. Ademais, no mesmo sentido, entende o Tribunal de Contas da União, conforme se verifica:

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo
princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda,
as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. (TCU no acórdão 357/2015-
Plenário)

Falhas meramente formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à
desclassificação de licitante. (Acórdão 2872/2010-Plenário)
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6.5. Consigna-se, ainda, o recente julgado da Corte de Contas no Acórdão 1211/2021 - Plenário, que reforça
esse entendimento:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019.
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO.
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA
PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO
DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os
princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do
licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo
(meio) sobre o resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das
propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17,
inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento,
prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021),
não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. ACÓRDÃO
1211/2021 - PLENÁRIO, de 26/05/2021, de Relatoria do Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES

6.6. O Agente de Contratação ao verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.3
deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamente, mediante
consulta ao e-fisco, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), observou a existência de registros no CEIS, conforme imagem a seguir:
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6.7. Assim, os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do Município -PROGEM, através do Memorando
nº 644/2024 (enviado em 06/11/2024), pelo qual consultamos a Procuradoria quanto à extensão dos efeitos da
penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar, com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/02 ao Município de
Camaragibe quanto à Suspensão (28/02/2025) - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO<br/>Impedimento/proibição de
contratar com prazo determinado (16/01/2025) - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO JANEIRO<br
/>Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (16/01/2025) - Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro (TJRJ).

6.8. A PROGEM se pronunciou através da MANIFESTAÇÃO LICITATÓRIA Nº 063/2024/PROGEM, emitida
pela Procuradora NATALIA FERRAZ DE MENEZES MACIEL, conforme trecho a seguir:
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6.9. Procedemos com a consulta de existência de sanções impeditivas em nome do sócio majoritário, a qual
restou sem regristro, conforme imagem a seguir:
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6.10. Diante disso, constata-se que a licitante atendeu aos requisitos de habilitação e não apresenta
impedimento de licitar com o Município de Camaragibe, conforme estabelecido no Edital do Pregão
Eletrônico n.°15/2024.

7. DA ANÁLISE DO PREGOEIRO
7.1.Diante do exposto, subsidiado pela Análise Técnica - Memorando nº 550/2024/SECAD/GAB (recebido em
21/11/2024), emitida pela unidade competente (SECAD) e Parecer Técnico nº 58/2024 através do Memorando nº
225/2024/SEFIN (recebido em 19/11/2024), emitido pela Contadora Geral do Município, bem como pela
MANIFESTAÇÃO LICITATÓRIA Nº 063/ 2024 / PROGEM, emitida pela Procuradora Municipal NATALIA
FERRAZ DE MENEZES MACIEL verifica-se que a Empresa RODOVIARIA GRAVATAENSE
LTDA (07803353000179), atendeu os requisitos objetivos definidos no Edital e seus anexos.

8. CONCLUSÃO

8.1. Assim, no âmbito do Pregão Eletrônico n° 015/2024, com esteio nas análises empreendidas pela área
demandante constantes Memorando nº 550/2024/SECAD/GAB e Memorando nº 225/2024/SEFIN , pela
MANIFESTAÇÃO LICITATÓRIA Nº 063/ 2024 / PROGEM, e na Lei Federal nº 14.133/21 este pregoeiro manifesta-
se pela ACEITAÇÃO da proposta comercial e pela HABILITAÇÃO da empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO
ASSARE (05342580000119) com valor total de R$ 7.337.936,40 (sete milhões e trezentos e trinta e sete mil e
novecentos e trinta e seis reais e quarenta centavos).

8.2. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá manifestar, ao
final da sessão pública ou na hora e data marcada para retomada, a intenção de recorrer contra o julgamento das
propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhe então
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões recursais,
nos termos do item 17 do edital.

Camaragibe -PE, 27 de novembro de 2024.

Pedro Emanuel Silva

Pregoeiro/Agente de Contratação.

iAcesso Público BNC Processo Licitatório nº 076/2024 sob a Modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2024:
https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DQxKemQ8ILe13X_xHwuWETfwasmqRqo6fRf1UP_Xax9DYr2WMGEIEt46Z62UeVxioee01Oad2Kqg5rFFe
Nr3UJ1XxQKZr8PkjAT%2FcuQWRImo%3D
iiAcesso Público Portal de Transparência Processo Licitatório nº 076/2024 sob a Modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2024:
https://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes/detalhamento-de-licitacao/1075

http://www.camaragibe.pe.gov.br/
mailto:cpl@camaragibe.pe.gov.br
https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DQxKemQ8ILe13X_xHwuWETfwasmqRqo6fRf1UP_Xax9DYr2WMGEIEt46Z62UeVxioee01Oad2Kqg5rFFeNr3UJ1XxQKZr8PkjAT%2FcuQWRImo%3D
https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DQxKemQ8ILe13X_xHwuWETfwasmqRqo6fRf1UP_Xax9DYr2WMGEIEt46Z62UeVxioee01Oad2Kqg5rFFeNr3UJ1XxQKZr8PkjAT%2FcuQWRImo%3D
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